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ARTIGO

Guilherme Wünsch  e 

Ricardo Calcini 
São, respectivamente, advogado, 
professor de Direito da 
Unisinos/RS e da UFRGS, e do 
mestrado profissional em Direito 
da Empresa e dos Negócios da 
Unisinos; e advogado, parecerista 
e consultor trabalhista, 
professor de pós-graduação em 
Direito do Trabalho do Insper

O
tema da escala 6×1 se-
rá um dos pilares dos 
debates  que  se  avizi-
nham  para  este  ano.  

No Brasil, basicamente, esse 
regime está presente em seto-
res que exigem funcionamen-
to  contínuo  e  flexibilidade  

operacional. Porém, nos últi­
mos dois anos, surgiram pro-
postas e discussões políticas 
visando  reduzir  ou  acabar  
com a escala 6×1, integradas a 
propostas mais amplas de re-
dução do tempo de trabalho. 
A literatura médica e ocupa-
cional,  por exemplo,  associa 
regimes  prolongados  e  tur-
nos rotativos a múltiplos efei-
tos  adversos,  tais  como  dis-
túrbios do sono, fadiga crôni­
ca e aumento de acidentes de 
trabalho.

Contrariamente a um mito 
ainda  recorrente,  o  de  “me-
nos horas, menos produção”, 
experimentos reais e pilotos 
internacionais  indicam  que  
reorganizar o tempo de traba-
lho  pode  manter  ou  até  au-
mentar a produtividade, redu-
zir absenteísmo e melhorar a 

retenção de pessoal. Por cer-
to,  esses  resultados  não  são  
“transferíveis  automatica-
mente” para todos os setores 
da economia,  especialmente  
em empresas com necessida-
de  de  presença  contínua  de  
mão de obra, que poderão re-
querer ajustes distintos. 

Porém, ainda assim, os be-
nefícios econômicos do avan-
ço deste tema podem ser va-
riados, evidenciando a neces-
sidade de um olhar atento, sé­
rio e longe do maniqueísmo a 

favor/contra, que, quase sem-
pre, dominam os temas de po-
líticas sociais no Brasil, mor-
mente após a reforma traba-
lhista  de  2017.  Pelo  menos  
cinco bons exemplos podem 
ser prospectados: redução do 
absenteísmo  e  do  turnover;  
maior produtividade por ho-
ra trabalhada; redução de cus-
tos  com  acidentes  de  traba-
lho; facilidade na retenção de 
talentos e eficiência organiza-
cional forçada.

Assim,  adotar  experimen-
tos  internos,  com  indicado-
res claros (produtividade por 
hora, receita por funcionário, 
faltas,  turnover,  satisfação),  
pode  auxiliar  a  mapear  fun-
ções e a criar soluções que se-
jam necessárias, inclusive au-
xiliando  o  governo  a  criar  
uma política pública de tran-

sição destes modelos de jor-
nada.  Para  o  governo,  será  
fundamental incentivar pilo-
tos setoriais,  oferecer linhas 
de crédito  para  custo  inicial  
de  readequação  e  negociar  
com  representantes  sindi-
cais  para  acordos  setoriais  
graduais.

Em síntese conclusiva, aca-
bar com a escala 6×1, ou subs-
tituí­la  por  modelos  de  des-
canso e horários mais regene-
rativos,  é  uma  intervenção  
com potencial socioeconômi­
co mensurável. 

A  transição  representa  
uma oportunidade de resga-
tar uma parte essencial da vi-
da  social,  o  que,  em  última  
análise, alimenta a sustenta-
bilidade  da  própria  força  de  
trabalho e a eficiência econô­
mica das organizações. l

BRASÍLIA

O  governo  anunciou  ontem  
bloqueio de R$ 1,6 bilhão em 
gastos  do  Orçamento  de  
2026,  na  primeira  avaliação  
de receitas e despesas do ano. 
Já  esperada  pelo  mercado,  a  
contenção considera o cená­
rio  de  aumento  de  despesas  
obrigatórias – no caso, com o 
pagamento  do  Benefício  de  
Prestação Continuada (BPC) 
e  do  Programa  Nacional  de  
Alimentação Escolar.

O bloqueio  é  realizado para  
cumprir o limite de despesas do 
arcabouço fiscal. Assim, quando 
há aumento de gastos obrigató­
rios, o governo bloqueia despe-
sas não obrigatórias (como cus-
teio e investimentos) para com-
pensar.  O  outro  instrumento  
usado para seguir as regras fis-
cais é o do contingenciamento: o 
governo congela despesas quan-
do há frustração de receitas a fim 
de cumprir a meta fiscal (saldo 
entre receitas  e  despesas,  sem  
contar os juros da dívida).

De acordo com as estimati-
vas do governo, não houve ne-
cessidade de contingencimen-
to neste momento. Em pleno 

ano eleitoral, uma maior con-
tenção de despesas pode signi-
ficar impactos em obras e po-
líticas  públicas  em  curso.  De  
praxe, o governo fixa primeiro 
nos relatórios bimestrais o va-
lor que deverá ser congelado e, 
só depois, é anunciado o deta-
lhamento desse corte de des-
pesas entre as pastas.

A  meta  de  superávit  para  
2026  é  de  0,25%  do  Produto  
Interno  Bruto  (PIB),  ou  R$  
34,3 bilhões.  Mas  a  banda  de  
tolerância vai até déficit zero. 
Pelo  relatório  divulgado  on-

tem,  a  projeção  do  governo  
acabou sendo revisada de re-
sultado positivo de R$ 34,9 bi-
lhões  (0,3%  do  PIB)  –  como  
previsto  inicialmente  na  Lei  
Orçamentária Anual (LOA) – 
para R$ 3,5 bilhões. 

Esse valor considera as ex-
clusões autorizadas pelo Con-
gresso ou o Supremo Tribunal 
Federal (STF) para o cumpri-
mento da meta, envolvendo o 
pagamento de precatórios, gas-

tos temporários com Saúde 
e Educação e com as Forças 
Armadas, no valor total de 
R$ 63,4 bilhões.  Sem esses 
descontos,  a  previsão  é  de 
um  déficit  de  R$  59,8  bi-
lhões (0,4% do PIB).

‘CENÁRIO  CONSISTENTE’.  O 
secretário executivo do Mi-
nistério da Fazenda, Rogé­
rio Ceron, disse que a pers-
pectiva  atual  é  de  cumpri-
mento  da  meta  fiscal  de  
2026, sem a necessidade de 
fazer  contingenciamento  
em um primeiro momento.

“Olhando objetivamente 
para a fotografia, nós temos 
um  cenário  consistente  
com o que a gente sempre 
anunciou e vinha anuncian-
do,  que,  novamente,  nós  
iríamos não só manter os re-
sultados fiscais que tinham 
sido anunciados, como iría­
mos cumpri-los”, disse ele.

Apesar de reforçar a pers-
pectiva, o secretário ponde-
rou que o cenário atual é de 
muita incerteza, em função 
da  guerra  no  Oriente  Mé­
dio. Afirmou que o País po-
de sofrer reflexos do confli-
to mesmo que não esteja di-
retamente  envolvido.  Mas  
Ceron disse que, se o preço 
do barril do petróleo Brent 
permanecer  acima  de  US$  
90, há um espaço para  au-
mentar a  arrecadação com 
royalties.  l  CÍCERO  COTRIM, FLÁVIA  

SAID e MARIANNA GUALTER

O Banco Central surpreendeu 
ao anunciar ontem à tarde um 
leilão de linha (venda de dóla­
res  com  compromisso  de  re-
compra) no valor de US$ 1 bi-
lhão, em operação não atrela-
da  à  rolagem  de  posições  no  
mercado de câmbio – ou seja, 
tratou-se de uma injeção de re-
cursos novos no mercado. 

Operadores do mercado de 
câmbio lembraram que nos úl­
timos dias houve uma piora do 
chamado  dólar  casado  (dife-
rença entre o dólar futuro e à 
vista), o que sugere ter havido 
um aumento de saída de recur-
sos (dólares) do País. 

Para o chefe da Tesouraria do 
Travelex Bank, Marcos Weigt, 
o Banco Central atuou de for-
ma preventiva diante do fluxo 
cambial negativo. “O mercado 
não está disfuncional. O BC ape-
nas está provendo liquidez para 
uma possível falta de dólares”, 
disse Weigt.

Ontem, o BC vendeu também 
US$ 1,8 bilhão em leilão de linha 
para rolagem do vencimento de 
2 de abril. A oferta total foi de 
US$ 2 bilhões. Em geral, o BC 
costuma anunciar leilões no iní­
cio da noite, quando o mercado 
cambial já está fechado, por isso, 
a ação de ontem durante o pre-
gão chamou atenção.

Weigt destaca que, apesar da 
alta de mais de 2% do dólar fren-
te ao real em março, a taxa de 
câmbio está comportada, man-
tendo-se no intervalo entre R$ 
5,15 e R$ 5,35 ao longo do mês. 
“Nesse  período,  o  real  está  à  
frente do peso mexicano e  se  
valorizou mais  do  que o  rand 
sul-africano”, disse.

Apesar da oferta extra de moe-
da pelo BC, o dólar fechou on-
tem em alta de 0,28%, cotado a 
R$  5,25,  seguindo  movimento  

global marcado por nova onda 
de valorização da moeda ameri-
cana em meio às incertezas em 
torno da guerra no Irã.

“As incertezas em relação à 
guerra continuam muito eleva-
das, o que provoca alta do pe-
tróleo e fortalece o dólar. Pare-
ce que o mercado está com um 
pé  atrás  com  o  discurso  de  
Trump, já que o Irã negou qual-
quer  tentativa  para  um  acor-
do”, disse Fernando César, da 
corretora AGK.

O  pico  do  estresse  ocorreu  
pela manhã com as notícias de 
ataques  iranianos  a  países  do  
Golfo Pérsico aliados aos EUA. 
À tarde, Trump voltou a jogar 
na  mesa  a  carta  das  negocia-
ções ao dizer que Teerã concor-
dou em renunciar à pretensão 
de possuir armas nucleares.

BOLSA. Depois de subir mais de 
3% na segunda-feira, o Iboves-
pa oscilou durante o dia e fe-
chou com  leve alta,  de  0,32%,  
aos 182.509 pontos. Na semana, 
o principal índice da Bolsa brasi-
leira sobe 3,57%, mas acumula 
queda de 3,33% no mês. No ano, 
porém, avança 13,27%. “(Na se-
gunda-feira) o mercado tinha fe-
chado com a aposta, ainda que 
cautelosa, de algum tipo de ne-
gociação entre EUA e Irã”, diz 
Marcos Praça, diretor de análi­
se da Zero Markets Brasil.  “O 
problema é que as mensagens 
seguem muito contraditórias.” 
l LUÍS EDUARDO LEAL e ANTONIO PEREZ

“Temos um cenário 
consistente com o que a 
gente sempre anunciou 
(...) que, novamente, 
iríamos não só manter 
os resultados fiscais 
anunciados, como 
iríamos cumpri-los”
Rogério Ceron
Ministério da Fazenda

Governo faz bloqueio
de R$ 1,6 bi em gastos
do Orçamento de 2026
Contenção tem objetivo 
de compensar alta de 
despesas obrigatórias;
Fazenda diz que vai 
atingir meta fiscal
fixada para o ano

Contas públicas Alvo fiscal

Pressão
Apesar da injeção extra de 
moeda, o dólar fechou em 

alta de 0,28% ontem no 
mercado de câmbio

BC surpreende e leiloa 
linha de US$ 1 bilhão 

Fim da escala 6×1 pode redesenhar economia do trabalho

Acabar com a escala
6×1 é uma intervenção
com potencial
socioeconômico
mensurável
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O ESTADO DE S. PAULO

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições o Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METRO-
VIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos 
os membros da categoria profissional para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na sede do Sindicato - Rua 
Padre Adelino, nº 700, Belém, São Paulo/SP, no dia 26 de março de 2026, a partir das 18h30 em primeira convocação, e 
às 19h00 em segunda convocação, com transmissão em tempo real pelas plataformas digitais do Sindicato, instaurando 
processo de votação on-line para deliberar sobre: 1) Câmeras nas cabines dos trens; 2) Outros Assuntos Gerais.

São Paulo, 24 de março de 2026. Dagnaldo Gonçalves Pereira - Presidente
O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘ΟΕ ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Ε

εστ

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS

SEÇÃO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
AVISO DE ABERTURA

PROCESSO SEI: 006.00085474/2026-00
Encontra-se aberta na Penitenciária de Bernardino de Campos”, localizada no município de Bernardino de Campos, 
Chamada Pública nº125/2026-PBC, Processo SEI nº: 006.00085474/2026-00, objetivando o credenciamento de 
agricultores familiares, para a compra de Gêneros Alimentícios, para o período de MAIO A AGOSTO DE 2026 – através 
do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, a sessão pública será no dia 09/04/2026, às 09h30min.
 A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda deverão ser entregues na entidade 
credenciadora, situada na Rodovia Raposo Tavares SP 270, KM 338, Centro Prisional, Bernardino de Campos/SP, CEP 
18964-900 no período de 25/03/2026 a 08/04/2026 das 08h00min às 16h00min, e no dia 09/04/2026 das 08:00h as 09:00h, 
em envelope fechado endereçado à Comissão de Avaliação e Credenciamento – CHAMADA PÚBLICA nº 125/2026-
PBC. Será permitida a remessa da documentação via correios que somente será considerada e analisada se recebida 
na entidade credenciadora no período acima mencionado, respeitando o encerramento às 09:00h do dia 09/04/2026. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados, na página da internet da entidade credenciadora – www.sap.
sp.gov.br, nos sites do PPAIS (www.cati.sp.gov.br/ppais), do ITESP - www.itesp.sp.gov.br. O edital também se encontra 
disponível no endereço eletrônico www.enegociospublicos.com.br e poderá ser retirado na Seção de Administração da 
Penitenciária de Bernardino de Campos, no endereço acima mencionado, no período de 25/03/2026 a 08/04/2026 das 
08h00min às 16h00min, e no dia 09/04/2026 das 08:00h as 09:00h.  

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
COMUNICADO DE ABERTURA

Encontra-se aberta no Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, Chamada Publica nº 001/2026-CPPG, 
visando aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de maio a agosto de 2026, através do 
PPAIS – Inexigibilidade de Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados no sitio eletrônico: 
www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cdrs.sp.gov.br/ppais e www.compras.sp.gov.br, ou poderá ser 
retirado no Setor de Administração do Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro 
Faria Lima, SP 326, km 323, Zona Rural, Guariba/SP, no período de 25/03/2026 a 10/04/2026, das 08:00h às 16:00h.
As propostas serão recebidas até o dia 13/04/2026, às 09h.
A sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 13/04/2026, às 09h30min.
Eventuais contatos poderão ser realizados através do telefone: (16) 3251-9495/9497 ou pelo e-mail: 
administrativo@cppguariba.sap.sp.gov.br ou financas@cppguariba.sap.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS

SEÇÃO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
AVISO DE ABERTURA

PROCESSO SEI: 006.00085489/2026-60
Encontra-se aberta na Penitenciária de Bernardino de Campos”, localizada no município de Bernardino de Campos, Chamada Pública 
nº 126/2026-PBC, Processo SEI nº: 006.00085489/2026-60, objetivando o credenciamento de agricultores familiares, para a compra 
de Gêneros Alimentícios, para consumo do Centro de Ressocialização de Ourinhos, para o período de MAIO A AGOSTO DE 2026 
– através do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, a sessão pública será no dia 13/04/2026, às 09h30min.
A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda deverão ser entregues na entidade 
credenciadora, situada na Rodovia Raposo Tavares SP 270, KM 338, Centro Prisional, Bernardino de Campos/SP, CEP 18964-
900 no período de 26/03/2026 a 12/04/2026 das 08h00min às 16h00min, e no dia 13/04/2026 das 08:00h as 09:00h, em envelope 
fechado endereçado à Comissão de Avaliação e Credenciamento – CHAMADA PÚBLICA nº 126/2026-PBC. Será permitida a 
remessa da documentação via correios que somente será considerada e analisada se recebida na entidade credenciadora no 
período acima mencionado, respeitando o encerramento às 09:00h do dia 13/04/2026. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados, na página da internet da entidade credenciadora – www.sap.sp.gov.
br, nos sites do PPAIS (www.cati.sp.gov.br/ppais), do ITESP - www.itesp.sp.gov.br. O edital também se encontra disponível 
no endereço eletrônico www.enegociospublicos.com.br e poderá ser retirado na Seção de Administração da Penitenciária de 
Bernardino de Campos, no endereço acima mencionado, no período de 26/03/2026 a 12/04/2026 das 08h00min às 16h00min, e 
no dia 13/04/2026 das 08:00h as 09:00h. 

ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΡΕΥΝΙ℘Ο DΕ ΣΧΙΟΣ  − ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ ΤΕΞΤΙΛ DΕΛΤΑ ΛΤDΑ. 
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 61.444.642/0001−74 

Ο αδmινιστραδορ δα ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ ΤΕΞΤΙΛ DΕΛΤΑ ΛΤDΑ., να φορmα δε σευ  Χοντρατο Σοχιαλ (Χλ〈υσυλα Dχιmα Στιmα, 
Παρ〈γραφο Πριmειρο) ε δο αρτιγο  1.074, παρ〈γραφο νιχο, χοmβιναδο χοm ο αρτιγο 1.157, αmβοσ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ  (Λει ν≡ 
10.406/2002), ϖm πορ εστε mειο χονϖοχαρ οσ σενηορεσ σ⌠χιοσ παρα α  Ρευνιο δε Σ⌠χιοσ θυε σε ρεαλιζαρ〈 εm συα σεδε 
σοχιαλ, λοχαλιζαδα να Ρυα ϑοσ  Φιυζα Γυιmαρεσ ν≡ 231, 1≡ ανδαρ, ϑαρδιm Περειρα Λειτε, Σο Παυλο, ΣΠ, ΧΕΠ  02712−060, 
παρα δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
Dατα δα Πριmειρα Χονϖοχαο: 02, αβριλ δε 2026, ◊σ 14:00 ηορασ. Dατα δα Σεγυνδα Χονϖοχαο: 02, αβριλ δε 2026, 
◊σ 15:00 ηορασ. 
ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: 
1. Dελιβεραρ σοβρε α αυτοριζαο παρα α ϖενδα δο ιm⌠ϖελ δε προπριεδαδε δα  σοχιεδαδε, ατυαλmεντε υτιλιζαδο χοmο σεδε 
σοχιαλ, σιτυαδο να Ρυα ϑοσ Φιυζα  Γυιmαρεσ ν≡ 231, 1≡ ανδαρ, ϑαρδιm Περειρα Λειτε, Σο Παυλο, ΣΠ, ΧΕΠ 02712− 060, 
mατρχυλα ν≡ 105409. 
2. DεΞνιρ ασ χονδι⌡εσ ε ο πρεο mνιmο δα ϖενδα δο ρεφεριδο ιm⌠ϖελ. 3. Αυτοριζαρ ο σ⌠χιο αδmινιστραδορ, Ροδολφο Dεεκε, 
ου ουτροσ ρεπρεσενταντεσ  δεσιγναδοσ, α πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ εφετιϖαο δα ϖενδα,  ινχλυινδο α ασσινατυρα 
δε χοmπροmισσοσ, εσχριτυρασ πβλιχασ ε δεmαισ  δοχυmεντοσ περτινεντεσ. 
4. Ουτροσ ασσυντοσ δε ιντερεσσε δα σοχιεδαδε ρελαχιοναδοσ ◊ παυτα πρινχιπαλ. Οβσερϖα⌡εσ Ιmπορταντεσ: 
∗ Θυ⌠ρυm: Παρα α πρεσεντε δελιβεραο σοβρε α αλιεναο δε βεm ιm⌠ϖελ δε  ϖαλορ ρελεϖαντε, σερ〈 εξιγιδο ο θυ⌠ρυm mνιmο 
δε ϖοτοσ χορρεσπονδεντεσ α  τρσ θυαρτοσ (3/4) δο χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 1.076, ινχισο Ι, δο  Χ⌠διγο Χιϖιλ, 
χοmβιναδο χοm ο αρτιγο 1.071, ινχισο ς, δο mεσmο διπλοmα λεγαλ. 
∗ Οσ δοχυmεντοσ ε ινφορmα⌡εσ ρελατιϖοσ ◊ ορδεm δο δια ενχοντραm−σε ◊  δισποσιο δοσ σ⌠χιοσ να σεδε δα σοχιεδαδε. 

Σο Παυλο, 24 δε mαρο δε 2026. 
Ατενχιοσαmεντε, 

ΡΟDΟΛΦΟ DΕΕΚΕ  − Αδmινιστραδορ 
ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ ΤΕΞΤΙΛ DΕΛΤΑ ΛΤDΑ.

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/ME nº 12.489.315/0001-23 - NIRE 35.300.383.656

Ata de Reunião do Conselho de Administração 
 Realizada em 26 de Janeiro de 2026

Realizada em 26/01/2026, às 09h, de forma exclusivamente digital. Presença: face à presença remota da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: O Sr. José Luiz de Godoy 
Pereira presidiu a reunião e convidou o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para secretariá-lo. Deliberações: 
Os conselheiros aprovam, por unanimidade de votos, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária de 
2027, destinada a apreciar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2026, o 
pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia, relativos ao exercício social de 
2026, com base no balanço patrimonial e demonstração de resultado levantados em 31.12.2025, no 
montante de R$ 4.000.000,00 bruto. O montante ora distribuído a título de juros sobre capital próprio, líquido 
do IRRF, poderá ser imputado aos dividendos obrigatórios do exercício social de 2026, conforme legislação 
aplicável. Encerramento: Nada mais a ser tratado. São Paulo/SP, 26/01/2026. Mesa: José Luiz de Godoy 
Pereira - Presidente; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário. JUCESP nº 96.628/26-1 em 19/03/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Marituba Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 31.096.307/0001-61 - NIRE 3530051936-1

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 

Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.
Nos termos do artigo 124, § 1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 08 de agosto de 2022, conforme aditado 
de tempos em tempos, entre a Marituba Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-J, CEP 04551-000, Vila Olimpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 31.096.307/0001-61 (“Companhia” ou “Marituba” ou “Emissora”) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 
andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), ficam os titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da 
Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em primeira convocação, 
no dia 09 de abril de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, 
da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), cujo link de acesso será encaminhado aos Debenturistas que validamente se habilitarem, 
nos termos deste Edital de Convocação, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando Que: (a) a Two 
Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a GBS Participações S.A., sociedade por 
ações constituída e existente de acordo com as Leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.774.224/0001-38, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 450 B, Vila Olímpia, 
CEP: 04.551-000, município de São Paulo, Estado de São Paulo (“GBS”) e a Olindina Participações S.A., sociedade por ações, constituída e existente de acordo com as Leis do Brasil, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.688.565/0001-41, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 450 C, Vila Olímpia, CEP: 04.551-000, município de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Olindina”) ingressaram com pedido de recuperação extrajudicial, perante o Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo em 
18 de julho de 2025 (“Pedido de Recuperação Extrajudicial”); (b) o plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, Two Square e Olindina, nos autos do processo iniciado a 
partir do seu Pedido de Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025 e homologado em 30 de janeiro de 2026 (“Plano de RE”) prevê, observadas determinadas 
condições precedentes, que sejam realizadas determinadas operações societárias, sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do controle societário de Marituba, 
a partir da transferência, direta ou indireta, de ações para a SPE Energyco XXI S.A., sociedade por ações de propósito específico, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.157.967/0001-76 
(“SPE EnergyCo”), cuja totalidade de ações de sua emissão são de titularidade do BTG Pactual Energy Debt Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade 
Limitada (“Fundo”), ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG 
Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a qualquer pessoa ou entidade controladora, 
controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Reorganização Societária”); (c) a Reorganização Societária está 
vedada nos termos da Cláusula 6.1.1, item (xi) e da Cláusula 6.1.2, itens (ii) e (xv), da Escritura de Emissão, estando sujeita, portanto, à autorização prévia dos Debenturistas da 
Escritura de Emissão; (d) a Companhia deseja obter a não declaração do vencimento antecipado, nos termos da Escritura de Emissão, em razão do (i) não preenchimento do Saldo 
Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos da Cláusula 6.1.2, item (viii), da Escritura de Emissão, (ii) não preenchimento do 
Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas desde julho de 2025, nos termos da Cláusula 6.1.2, item (viii) da Escritura de Emissão, e (iii) não 
atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão; (e) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos 
termos da Escritura de Emissão, para o (i) não preenchimento da Conta Reserva Debenturistas durante o Prazo de Vigência das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou 
substituições nos termos da Escritura de Emissão), e (ii) não preenchimento da Conta Pagamento Debenturistas pelo período de 4 (quatro) meses a contar da data da Assembleia 
Geral de Debenturistas, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e da Cláusula 6.1.2, item (viii), da Escritura 
de Emissão; (f) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração das disposições a respeito da distribuição de dividendos, 
conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura de Emissão; (g) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração 
da definição de “Conclusão do Projeto” prevista na Cláusula 6.1.3 da Escritura de Emissão, de modo a alterar os subitens (v) e (vi) da referida cláusula; e (h) a Companhia deseja obter 
aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração do prazo indicado na Cláusula 7.1.1, item (i) (b) da Escritura de Emissão, para a apresentação do 
relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do ICSD, de 120 (cento e vinte) dias para 150 (cento e cinquenta) dias 
após o término de cada exercício social; e (i) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, para 
alteração da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do Art. 28 da Lei 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (“Lei de Concessões”), de modo que, independentemente da verificação dos Saldos Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam 
transferidos para a Conta Movimento da Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a continuidade da prestação do serviço da Companhia. Isto posto, 
ficam os Debenturistas convocados para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da Reorganização Societária, em decorrência da assinatura e em cumprimento 
ao previsto no Plano de RE, nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (xi), 6.1.2, itens (ii) e (xv), e 9.4.1 da Escritura de Emissão; (ii) a aprovação para, nos termos da Cláusula 9.4.2, 
item (v) da Escritura de Emissão, a alteração das disposições a respeito da troca de controle, conforme previstas nas Cláusulas 6.1.1, item (xi) e 6.1.2, item (xv) da Escritura de 
Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.1 Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações 
decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.3 abaixo: (...) (xi) mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 
da Lei das Sociedades por Ações) direto da Emissora, sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, exceto nas seguintes hipóteses: (a) entre 
sociedades (a.i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual 
S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (a.ii) pertencentes ao Grupo Econômico do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 
(“Reorganização Societária Permitida”), e (b) caso aplicável, o Contrato de Penhor de Ações seja aditado no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado da conclusão da Reorganização 
Societária Permitida para refletir o ingresso do novo acionista (ou exclusão do acionista substituído), sem prejuízo das demais formalizações a serem realizadas de acordo com os termos, 
condições e prazos estabelecidos no referido instrumento, observado que o aditamento ao Contrato de Penhor de Ações referido na alínea “(b)” acima prescindirá da realização de 
Assembleia Geral de Debenturistas. Para fins deste Contrato, “Grupo Econômico” significa qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou sob controle comum com a parte em 
referência; (...) 6.1.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 
6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de Inadimplemento Não Automáticos”): (...) (xv) emissão de debêntures, partes beneficiárias ou 
qualquer outro valor mobiliário, pela Emissora, ressalvados eventuais aumentos de capital da Emissora no âmbito da Reorganização Societária Permitida;” (iii) a aprovação da não 
declaração do vencimento antecipado em razão do não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a concessão de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta 
Reserva Debenturistas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) durante o Prazo de Vigência das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou 
substituições nos termos da Escritura de Emissão), e a consequente não constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de 
Emissão, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de 
Emissão; (v) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado em razão do não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas 
desde julho de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 6.5 da Escritura de Emissão; (vi) a concessão de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo 
Pagamento Debenturistas na Conta Pagamento Debenturistas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) pelo período de 4 (quatro) meses a contar 
da data da Assembleia Geral de Debenturistas, e a consequente não constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de Emissão, 
nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de Emissão; 
(vii) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado em razão do não atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (xiv) e 6.5, 
da Escritura de Emissão; (viii) a aprovação para, nos termos da Cláusula 9.4.2, item (v) da Escritura de Emissão, a alteração da disposição a respeito da distribuição de dividendos, 
conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura de Emissão, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar 
o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de 
Inadimplemento Não Automáticos”): (...) (iv) realização de resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de dividendos, 
juros sobre capital próprio, ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o mínimo obrigatório disposto no artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações, sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, salvo se: (A) verificada, cumulativamente, a ocorrência das 
seguintes hipóteses: (a) verificação da Conclusão do Projeto; (b) ter atingido o ICSD de, no mínimo, 1,30x (um inteiro e trinta centésimos), durante o exercício fiscal imediatamente 
anterior ao evento da distribuição de dividendos, calculado com base nas demonstrações contábeis regulatórias da Emissora, auditadas por auditor independente cadastrado na CVM, 
devendo os auditores emitir notas explicativas contemplando relatório de apuração do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”), conforme metodologia de cálculo constante do 
Anexo I à presente Escritura de Emissão; (c) que o Projeto esteja em operação e a Emissora esteja adimplentes com todas as obrigações pecuniárias de seus respectivos financiamentos; 
e (d) estar a Emissora adimplente com todas as obrigações pecuniárias desta Escritura de Emissão, assim como com todas as obrigações dos Contratos de Garantia Reais;” (ix) a aprovação 
da alteração da Cláusula 6.1.3, itens (v) e (vi) da Escritura de Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.3. Para os fins da presente Escritura de Emissão, 
“Conclusão do Projeto” significa a ocorrência cumulativa das seguintes condições, que deverão ser devidamente comprovadas pela Emissora, mediante a apresentação dos documentos 
e/ou cumprimento das condições indicadas abaixo: (...) (v) confirmação por escrito pela Emissora, por meio da declaração da (i) de inexistência de débitos, passivos financeiros e/ou 
qualquer obrigação pecuniária vencidos e exequíveis atribuídos à Emissora junto ao MME, à ANEEL e/ou ao ONS, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, bem como 
que (ii) inexistem débitos vencidos e exequíveis com os fornecedores das obras relacionadas ao Projeto, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, exceto pelo Contrato 
de Construção Cobra (conforme definido abaixo); (vi) comprovação, por meio da apresentação de documentos competentes da quitação das contas a pagar com os fornecedores do CAPEX 
do Projeto, exceto pelo pagamento da parcela final dos Contratos Engineering, Procurement and Construction (“EPC”) relacionados aos itens finais de conclusão de obra que não ultrapasse 
10% (dez por cento) do valor total do contrato de EPC, ressalvado o “Settlement Ageement”, celebrado em 16 de julho de 2025, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Cobra 
Brasil Serviços, Comunicações e Energia S.A., a Emissora, a Borborema Transmissão de Energia S.A., a Goyaz Transmissão de Energia S.A. e a Solaris Transmissão de Energia S.A., com a 
interveniência e anuência da Two Square e do BTG Pactual Energy Debt (“Contrato de Construção Cobra”);” (x) a aprovação da alteração da Cláusula 7.1.1, item (i) (b) da Escritura 
de Emissão, para refletir a alteração no prazo de apresentação do relatório consolidado da memória de cálculo, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “7. Obrigações 
Adicionais da Emissora: 7.1. Obrigações da Emissora: 7.1.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não 
for integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (i) fornecer ao Agente Fiduciário: (...) (b) dentro de, no máximo, 150 (cento e cinquenta) dias após o término de cada exercício 
social, relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I à 
Escritura de Emissão, devidamente apurados pelos auditores independentes contratados pela Emissora, sob pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, podendo 
este solicitar por escrito à Emissora ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários. A Emissora autoriza que o relatório 
específico de apuração do ICSD consolidado seja disponibilizado no site do Agente Fiduciário;” (xi) a aprovação, nos termos da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, 
para alteração da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do art. 28 
da Lei de Concessões, de modo que, independentemente da verificação dos Saldos Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam transferidos para a Conta Movimento da 
Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a continuidade da prestação do serviço da Companhia. (xii) a aprovação de autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio 
da elaboração e celebração de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD 
por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: “fundraising@
ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e 
solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 
72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes 
completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação 
na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia 
e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular; (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes 
da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. O representante 
do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante 
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de 
investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do 
fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) 
ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas 
somente poderão ser representadas na AGD por procurador devidamente constituído e cujo mandado tenha sido devidamente encaminhado ao Agente Fiduciário e à Emissora para 
validação e habilitação. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as 
normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário e/ou a Emissora, por meio dos endereços eletrônicos “af.assembleias@oliveiratrust.com.
br” e “fundraising@ts-transmission.com”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os 
Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente 
Fiduciário reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e 
digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após o horário de início da 
AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do 
Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação 
na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, 
conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso 
ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente 
Fiduciário ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não 
estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os 
documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente 
Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos 
terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

São Paulo, 25 de março de 2026
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3417/2026
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2259/2026 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Κωε Μονταγενσ Ινδυστριαισ Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 
32.099.443/0001−78, παρα πρεσταο δε σερϖιο δε εσχοραmεντο mετ〈λιχο ποντυαλ − 〈ρεα τχνιχα δο γεραδορ δο ΙΧΕΣΠ, χοm βασε νο 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Χονϖοχαο παρα Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Α Φυνδαο Βυτανταν χοmυνιχα σοβρε α ρεαλιζαο δε προχεδιmεντο δε χοmπρα παρα αθυισιο δε 

Αυτοχλαϖε δε Βανχαδα παρα ο Οβτενο δε Πλασmα Ηιπεριmυνε. Αοσ ιντερεσσαδοσ, παρα mαιορεσ 

ινφορmα⌡εσ ε ρεχεβιmεντο δα ΕσπεχιΞχα⌡εσ, εντραρ εm χοντατο ατραϖσ δο ενδερεο δε ε−mαιλ 

�τατιανε.σιλϖα≅φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ� ατ ο δια 27/03/2026 � σεξτα−φειρα.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3356/2026 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Νορτελ Συπριmεντοσ Ινδυστριαισ Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 
46.044.053/0029−06, παρα ο φορνεχιmεντο δε ΙΝςΕΡΣΟΡ 3Φ 380−480ς 106Α 55κW 60ΗΠ ΑΧΣ580, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B27


